
E"EiTURÀ imiicipAi]  DE  EEDRo  cANáRio
sEcm±ÂRIÀ lmNlclpÁL  DE  GovEBNo

iEi  i"Nicirai.  N°  1.464,  20  DE  ouTÜÊno  DE  2021.

``ÀÜTORlzÀ    o    EHcmlvo   lmNlclpAL    zL   ÂB
``cHtEDiro   aDicioimL   EspEciai.w   E   Dá   o
PROVIDÊNC"" .

o  pREFEiTo  mNicimii  BE  EmRo  cziNáRio,   Estado  do  Espírito  Santo,   no  u
de  suas  atribuições  legais  que  lhe  são  conferidas  por  lei,   FRZ  SZU3ER,
a  CâmRÀ  mNicimL  de  Pedro  Canário-ES,   apRO`7oÜ  e  Eu  Szmc:ionüo  a  seguin
#.i:
Àrt.   1°   -   Fica   o   Chefe   do   Poder  Executivo  Municipal   autorizado   a   abr
CRÉDITO  ÀDICIomli  ESPÉC"L  no  valor  total  de  R$   650.157,77   (Seiscentos
cinquenta  mil,   cento  e  cinquenta  e  sete  reais  e  setenta  e  sete  centavos)
na  seguinte  dotação  orçamentária:

1 1 ooo - sECRETARIA MUNlcllAL DE AGRlcuLTURA E nffilo AnmlENTE

113oo-FUNDoMUNlclpALDEcoNSERVAÇÃoDohffiloAhffimnE

18.541.oo402.291-coNSERVAÇÃOAnffilENTAL

4.4.90.51.00 -Obras e lnstalações ................................................. FR.10010000    R$ 650.157,77

Ar€.   2°   -   Os   rêcursos  para   dar   cobertura   ao  Crédito  Adicional   Especia
serão  proveníentes   de   suplementação  por  excesso  de   arrecadação  na   font
10010000  -Recursos  Ordinários.

Art.    3°    -    Esta    Lei    entrará    em   vigor    a    partir    de    sua    publicação,
revogando-se  a  ljei  Municipal  de  n°   1463/2021.

Gabinete   do   Prefeito   Municipal   de   Pedro   Canário,    Estado   do   Espírito
Santo,   ao  vigésimo  dia  do  mês  de  outubro  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  um.
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BRUNO   TEOFILO  ARAUÜO
Pre£eito "mícípal

Publicada   no  mural   da   Prefeitura   Municipal   de   Pedro   Canário,   Estado   do
Espírito   Santo,   ao  vigésimo   dia  do  mês   de   outubro  do  ano   de   dois  mil   e
vinte  e  m.
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EVERTON   RIAZOR  MEIRA  PESTANA
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